
PROJETO DE LEI Nº 044/2015 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a receber em doação área de 
terras para o sistema viário do município e dá outras 
providências”. 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação uma fração de terras 
urbanas, com área de 155,30m² (cento e cinquenta e cinco metros e trinta decímetros 
quadrados), Matrícula originária nº 12.189, do Registro de Imóveis da Comarca de Antônio 
Prado, localizado na cidade de Ipê, com a seguinte descrição: 
 

"Via pública, constituída de parte da Rua Moisés Mondadori, situada na esquina com a 
Rua Anatálio Rodrigues Pinto, na cidade de Ipê, RS, com área de 155,30m² (cento e 
cinquenta e cinco metros e trinta decímetros quadrados), com as seguintes medidas e 
confrontações; ao NORTE, por 19,00 metros confrontando com a Rua Moisés Mondadori; 
ao SUL, por 21,23 metros confrontando com o Lote 275, de propriedade de Rogerio 
Francisco Marcon; ao LESTE, por 7,70 metros confrontando com a Rua Moisés 
Mondadori; e ao OESTE, por 7,80 metros confrontando com a Rua Moisés Mondadori.” 

 
Art.2º Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com as despesas de escrituração e registro 
desta doação. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 27 de novembro 
de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 044/2015 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 

 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 044/2015 que “autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação área de terras para o sistema viário do município e dá 
outras providências”. 

 
O Projeto de Lei de doação de parte de um terreno urbano 

situado na Rua Moisés Mondadori, com área de 155,30m² (cento e cinquenta e cinco metros 
e trinta decímetros quadrados), visa transferir a titularidade da área cedida pelo Sr. Rogerio 
Francisco Marcon para que fosse possível alinhar a Rua Moisés Mondadori junto a esquina 
com a Rua Anatálio Rodrigues Pinto. No ano de 2013 durante a obra de pavimentação da 
referida rua, por iniciativa própria do doador foi demolido uma casa que pertencia 
antigamente ao Sr. Nelson Guerra e cedida a área para o alinhamento da via pública.  

 
Atualmente nesta área cedida a titulo gratuito está implantada a 

Rua Moisés Mondadori em seu novo traçado, com pavimentação, iluminação, distribuição de 
energia elétrica, redes de esgoto e de abastecimento de água potável, enfim temos uma 
situação consolidada, sendo que a transferência da titularidade proporcionará a inclusão 
desta fração de terreno urbano ao patrimônio público e atualização cadastral, pois até a 
presente data o doador segue pagando IPTU da área que foi cedida para o município. 
 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de 
protesto e elevada consideração e apreço. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 27 de novembro 
de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


